
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Estado do Paraná

LEI Nº 11.534.

Autoria: Poder Executivo.

Revoga as Leis n. 4.202, de 08 de julho de 1996, e n.
10.180, de 15 de abril de 2016, referentes à
Concessão de Direito Real de Uso de lote de terras
à Associação Lar de Cristo Luz Amor de Maringá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no
uso das atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.º Ficam revogadas as Leis n. 4.202, de 08 de julho de 1996, e n. 10.180,
de 15 de abril de 2016.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 06 de outubro de 2022.
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